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DESPACHO 
N.º de Registo 7687 Data 28/03/2026 Processo 2026/250.10.501/2 

      

DESIGNAÇÃO DE TITULAR PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DIREÇÃO INTERMÉDIA DO 2º 
GRAU  DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL, GESTÃO FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL.  

 

Para os devidos efeitos, se torna público que, findo o procedimento concursal 

para provimento de cargo de Direção Intermédia de 2.º grau para a Divisão de 

Desenvolvimento Organizacional, Gestão Financeira e Patrimonial, do Município 

de Alcanena, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 138, de 21 de julho 

de 2025, mediante o Aviso (extrato) n.º 18020/2025/2, de 21 de julho , e nos 

termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ambas na sua redação atual, 

no uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, em concordância com a proposta de designação 

apresentada pelo respetivo Júri, designo, em regime de Comissão de Serviço, para 

o cargo de Direção Intermédia de 2.º grau, a seguinte dirigente intermédia, por 

demonstrar possuir o perfil adequado para a prossecução das atribuições e 

competências da respetiva Divisão:  

 Lucinda Maria Silva Simões, para provimento do titular do cargo de Direção 

Intermédia de 2.º grau, para a Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Gestão 

Financeira e Patrimonial. 

A designação produz a 01 de abril do ano de 2026, e tem a duração de três anos, 

renovável por iguais períodos, ao abrigo dos n.ºs 9 e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 

2/2004 de 15 de janeiro, na sua redação atual.  
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Determino ainda que o presente despacho seja publicado no Diário da República, 

nos termos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, na sua 

redação atual.  

 

O Presidente da Câmara, 

 

 

 

 

(Rui Fernando Anastácio Henriques) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 

 


